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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO apresenta

ao egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE. 09/95

Autoriza o Executivo Municipal a

assinar convênio com a Sociedade

Escolar Marechal Deodoro, acordando

a cedência de professores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguin-
te

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Artigo único - Fica o Poder Executivo autorizado a as-

sinar convênio com a Sociedade Escolar Marechal Deodoro, acordan-

do a cedência de professores, em acordo com o seguinte texto:

"TERMO DE CONVENIO 05495

Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGU-

DO e a SOCIEDADE ESCOLAR MARE-

CHAL DEODORO, mantenedora da

E. P. Marechal Deodoro acor-

dando a cedência de Profes-

sores daquela para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO, representada neste ato por seu

Prefeito, ARI CARLINHOS JAEGER e a SOCIEDADE ESCOLAR MARECHAL

DEODORO, mantenedora da E. P. Marechal Deodoro,neste ato repre-

sentada pelo seu Presidente, ILO MÁRIO ACHTERBERG, doravante

denominadas respectivamente de PREFEITURA E SOCIEDADE , firmam

o presente Convênio mediante a adoção das Cláusulas seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - A PREFEITURA Cederá para a SOCIEDADE 01

(um) Professor para o exercício do magistério
em regência de classe na Escola mantida por

esta, no ano letivo de 1995 com base no

disposto no Titulo VII da Lei 734/90 e na Lei

772/90.
Parágrafo Único - O número de cedências men-

cionado neste artigo tem

base no que dispõe a letra
" a

" do art. 2g da Lei

722/90.



CLÁUSULA SEGUNDA -

CLÁUSULA TERCEIRA -

E, por estarem de
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Fica vedada à SOCIEDADE a fixação de qual-

quer taxa remuneratória para os pais dos alu-

nos comprovadamente carentes.

Parágrafo Único - O descumprimento do dis-

posto nesta Cláusula im-

plicará no rompimento do

Convênio, por parte da

PREFEITURA.

O presente termo de Convênio entrará em vigor

retroativamente, a partir do dia 1g de janei-
ro de 1995 e vigorará até o dia 28 de março

de 1995.

pleno acordo com as cláusulas e condições

supra, firmam o presente, perante as testemunhas a seguir :

<§k,EL»ÂJ:>-Çfct..Cpb4
Selio MilbradtVer.

Presidente

Ve'

Secre ário_

28Agudo, de março 1995."
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Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGU-

DD e a SOCIEDADE ESCOLAR MARE-

CHAL DEODORO, mantenedora da

E. P. Marechal Deodara acor-

dando a cedência de Profes-

sores daquela para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO, Fmprüwmnt&U& nmmtm ata pur amu

Prmfmitm" ARI CARLINHOS JAEGER a à &UCIEDHDE ESCOLAR MüRECHâL

DEGDÚR05 mantmnedmra da E. P. Marechal Demdorm,ne$te ato regra“

ganhada pela Seu Preaidente, ILU MARIO QCHTERBERG, duravante

danmminadas regpectivamente de PREFEITURA E &ÚCIEDADE , firmam

m prmmmntü ümnvünim mmdiantm a admgñm mag Cláu%ulññ megaintam a

üLñUüULñ PRIMEIRQ w A PRHFHXTURA iara para a &QUIHDQDE 01

'

(um) Prmft ;mr para o @xmruiciu dm magi%térim
em rmgãnLia dm alam$m na Emcmla mantida pur

ta” nm anm lwtivm da 19?5 num mama nm

diwpwmtm um Titulm UII da Lei ?34/90 9 na Lmi

?YR/90"

Paráqrmfm Unium M ü númmrm da mwdãnciam man“

:'mnmdm nmmtm artlgm twm

Mame na Qua dimpüm a lthü

"
a

" do art“ QQ da Lmi

?ERIWOu

ÇLñUQULâ SEGUNDA w Fica vmdadm à QÚGIHDQDE à fixaçãm um qual“

qumr tmxm meunmratórim pàFà 0% pmim dam ala“

nmg mmmprmvadamantm carmntmmn

Parágrmfm Unica w O düxcumprimmntm dm dimw

pngtm nmata Cláu%u1a imw

plicará nm rmmpimentm dm

Cunvãnim” por marte dm

PREFEITURA"

CLñUQULñ TERCEIRA w 0 praümntm tmrmm da üünvãnio entrará mm viga#

Patrmazivamwntwy a partir dm dia 18 um jmnmiw

rm de 19?5 w vigmrará até m dia 28 de margm

da 19Q5"

E, par aatarmm de plena acordo com ag cláusulag e condiçümm

mupra" firmam m prmümntwy pmrantm ag te$tmmunham a maguir a

agudo, 28 'a margm 1995“
/_-
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